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  CONTRATO Nº 09/2025 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE LUZ-SAAE 

LUZ/MG E ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES LTDA 

 

SAAE DE LUZ, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 12.989.105/0001-
02, com sede na Avenida Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor Parreiras, na cidade 
de Luz/MG, neste ato representada pelo Diretor Presidente Luís Augusto Mendes 
Carvalho, na qualidade de CONTRATANTE, e a ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E 
ANÁLISES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 03.417.494/0001-00, com sede e 
administração na Rua Dolores Borges, nº 100 B, Bairro Domingos Zema, no 
Município de Araxá/MG, CEP 38.181-164 aqui representada por Aires Martins, 
brasileiro, casado, biólogo, inscrito no CPF sob o nº 502.647.106-49, residente na 
Rua Ananias Teixeira Junior, nº. 545, Bairro Alvorada, na cidade de Araxá/MG, 
CEP 38.180-030 doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado o presente instrumento de contrato, devidamente autorizado, decorrente 
do Processo Licitatório nº 003/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2025, que 
se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas 
demais condições fixadas no edital e na proposta datada de 04/07/2025, e pelas 
condições que estipulam a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para a realização de 
análises de esgoto nas localidades atendidas pelo SAAE de Luz e para a 
realização de análises de água nas localidades atendidas pelo SAAE de Luz, 
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, do edital que rege o 
certame. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço total do presente contrato é R$68.280,00 (sessenta e oito mil e 
duzentos e oitenta reais) no qual já estão incluídas todas as despesas 
especificadas na proposta da CONTRATADA, conforme proposta em anexo e 
tabela abaixo: 
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Descrição dos serviços/fornecimento 
e Quant. 

        Valor Unitário          Valor total 

LOTE 1 - Contratação de empresa para 
a realização de análises de esgoto, 
conforme especificado no Termo de 

Referência. 

R$1.790,00 (mil, 
setecentos e noventa 
reais) 

R$21.480,00 (vinte 
um mil, 
quatrocentos e 
oitenta reais) 

LOTE 2 - Contratação de empresa para 
a realização de análises de água, 

conforme especificado no Termo de 
Referência 

R$3.900,00 (três mil e 
novecentos reais) 

R$46.800,00 
(quarenta seis mil e 
oitocentos reais) 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  

2.3 O preço será reajustado pelo INPC do IBGE depois de decorridos 12 meses da 
assinatura do contrato e a cada 12 meses subsequentes pelo mesmo índice. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na forma descrita no Termo de 
Referência que instrui o edital que rege o certame. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente bancária até 
10 (dez) dias a contar do recebimento definitivo do objeto, com a emissão e entrega 
do documento fiscal pela Contratada junto ao SAAE, sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como IR, 
CSLL, COFINS, PIS/PASEP e, se for o caso, ISSQN.  

4.2. O documento fiscal deverá discriminar os valores relativos aos produtos 
fornecidos.  

4.3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE.  
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4.4. O pagamento fica condicionado à regularidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE, garantindo a manutenção dos requisitos de habilitação previstos 
no Edital. 

4.5. Qualquer irregularidade ou atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota 
fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará na interrupção e alteração do prazo de vencimento do 
pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização financeira.  

4.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados 
exclusivamente pela CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização monetária entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação “pro-rata” do IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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5.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do fornecimento dos 
serviços, será realizado pelo gestor do contrato.  

5.6. A gestora do contrato analisará os relatórios e toda documentação necessária 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação do orçamento municipal vigente: 03.02.2.221.3.3.90.39.00.00.00.00 (Ficha 
22). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. Constituem obrigações das partes:  

7.1.1. DA CONTRATANTE:  

I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

II) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato. 

IV) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, conforme especificações 
contidas neste Termo de Referência. 

V) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada. 

VI) Arquivamento, entre outros documentos, das especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

VII) Exigir da Contratada que providencie como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto a reparação dos vícios verificados dentro do prazo 
de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 
14.133/21 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.1.2. DA CONTRATADA  
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I) Fornecer os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta. 

II) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto fornecido, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.2. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos 
no dimensionamento da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4. deixar de apresentar amostra; 

5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

f) fraudar a licitação 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o SAAE de Luz poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para o SAAE de Luz 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.1, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 8.1, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
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8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
do SAAE de Luz pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 8.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.1 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo SAAE, descrita na alínea “c”, do item 8.1 caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do SAAE.  
8.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL  

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade na prestação dos serviços licitados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante especialmente designados.  

9.2. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

9.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais. 

9.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual. 

9.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 

9.6. Compete à fiscal do contrato: 

a) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na entrega dos 
produtos;  

b) Fiscalizar e acompanhar o fornecimento/execução, competindo-lhe ainda, atestar 
as notas fiscais/faturas, encaminhando-as para fins de pagamento.  

9.7. A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas pelos servidores: 
Renildo Ribeiro dos Santos e Lívia Duarte de Miranda Silva, respectivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA  

10.1. O prazo inicial da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
pelo prazo máximo de até 10 anos, conforme art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO 
PREÇO 

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

I - unilateralmente pelo SAAE de Luz: 

a) quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.2 Na alteração contratual serão observadas as condições e exigências previstas 
nos arts. 134 a 136, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial dos Municípios - AMM.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Integra este instrumento contratual o Termo de Referência contido no Anexo 
I, do edital que rege o certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

16.1. O presente contrato vincula-se ao processo de licitação nº 009/2025, 
modalidade pregão eletrônico nº 01/2025.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Luz para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios decorrentes deste Contrato.  
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    E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 

  Luz/MG, 08 de julho de 2025 

 

 

SAAE DE LUZ 

Contratante 

 

 

ARAXÁ AMBIENTAL TESTES E ANÁLISES LTDA  

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1 - ___________________________   

  Nome: 

    CPF: 

 

 

 

2 - ___________________________ 

     Nome: 
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     CPF:  

 

 

 

 


